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efetue o pagamento das custas processuais finais, no valor total de R$ 484,97
(quatrocentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), cuja(s) guia(s)
para o recolhimento podem ser solicitadas perante a secretaria(endereço supra
mencionado). Ficando ADVERTIDO(A) de que: I. o inadimplemento do FUNJUS
ocasionará a emissão de Certidão de Crédito Judicial - CCJ, o protesto do valor
devido e o lançamento em dívida ativa, sem prejuízo da inclusão do nome do
devedor nos órgãos de proteção ao crédito; II. o inadimplemento das custas devidas
aos Escrivães do Cartório Cível e Distribuidor dará ensejo à execução do débito
e expropriação de bens, com acréscimo da multa de 10% (CPC/2015, art. 523,
§1º), sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao
crédito. E Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da parte
ré, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através
do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/
projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio cadastramento,
o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já
utilize o sistema eletrônico (OAB). DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de
Campina da Lagoa, aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
seis. Eu, Christiane Angélica Kizerlla, Escrivã/Valéria Cristina Leite de Paula, Auxiliar
Juramentada, que digitei e subscrevi.
Assinado digitalmente
CHRISTIANE ANGÉLICA KIZERLLA
Escrivã
(Assinatura autorizada pelo Decreto Judiciário nº 753/2011)

CAMPO MOURÃO

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação
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EDITAL INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
Prazo: (90) noventa dias
Autor(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Réu(s): ANDERSON PEREIRA ROA
Processo Crime n.º 0011351-32.2024.8.16.0058
O Doutor FABRÍCIO VOLTARÉ, M.M. Juiz de Direito na Primeira Vara Criminal,
Tribunal do Júri e Corregedoria dos Presídios, da Comarca de Campo Mourão,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que o réu
ANDERSON PEREIRA ROA (RG: 96826664 SSP/PR e CPF/CNPJ:
268.941.328-01) Nome do Pai: CREUSA PEREIRA ROA, Nome da Mãe: OTAVIO
ROA, teve por r. sentença proferida, pelo MM. Juiz de Direito da Primeira Vara
Criminal da Comarca de Campo Mourão PR, com base na conduta típica descrita
no(s) ART 147, § 1º e ART 129, § 13º, ambos do Código Penal, foi CONDENADO
a pena de 2 (DOIS) ANOS, 9 (NOVE) MESES E 7 (SETE) DIAS DE RECLUSÃO e
em 2 (DOIS) MESES E 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DE DETENÇÃO. Para início
do cumprimento da pena privativa de liberdade, foi fixado o REGIME ABERTO,
com esteio no art. 33º, §2º, alínea c, do CP. Incabível substituição de pena
privativa de liberdade por restritiva de direito (CP, art. 44), idem relativamente à
suspenção condicional da pena (CP, art. 77). CONDENA-SE o réu a pagar as custas
processuais, com ressalva da gratuidade pela Lei 1.060/50. E, como não tenha sido
possível INTIMA-LO pessoalmente por se encontrar em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital, conforme artigo 361 do CPP, com prazo de (90) noventa dias,
que correrá a partir de sua Publicação, fica o referido INTIMADO da sentença, para
que, querendo, possa interpor recurso no prazo de cinco (05) dias. E, para que
chegue ao conhecimento do réu e de quem mais interessar, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do Fórum local, em lugar público e de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça deste Estado. Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos 17 de junho de 2026. Eu,
DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA - Analista Judiciário, que o digitei e subscrevi.

Campo Mourão, 17 de junho de 2026.
DANIEL FERREIRA DE ALMEIDA
Analista Judiciário
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3ª VARA CÍVEL

Edital Geral
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EDITAL DE LEILÃO
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO ANATÁLIA ISABEL
LIMA SANTOS GUEDES, faz saber a todos os interessados, que será(ão) levado(s)
à leilão, para a venda, o(s) bem(ns) penhorado (s), abaixo descritos, pelo valor da
avaliação ou maior valor ofertado, em 1ª Praça; e, NÃO LOGRANDO ÊXITO NA
VENDA, em 2ª Praça, no mínimo por 60% (sessenta por cento) da avaliação, sendo o
leilão realizado na modalidade on-line, no site www.mariaclariceleiloes.com.br, a ser
presidido pela leiloeira MARIA CLARICE DE OLIVEIRA-Matrícula 680-JUCEPAR:
DATA(S) PARA VENDA JUDICIAL: 1ª Praça: 03/08/2026 às 14h30min-2ª Praça:
10/08/2026 às 14h30min.
AUTOS: 0018526-96.2021.8.16.0021-PROCESSO: Cumprimento de sentença.
EXEQUENTE(S): ALBERI ANTONIO DAUBERMANN- CPF: 398.268.050-68.
EXECUTADO(S): JOSEANE THIMOTEO DOS SANTOS- CPF: 603.377.109-53.
BEM(NS): Imóvel: Lote de Terras urbano n° 20, subdivisão do lote de terras urbano
nº 20 da quadra nº 01, com a área de 844,80m², sem benfeitorias, do loteamento
denominado FLAMINGO, situado na cidade e comarca de Cascavel-PR, e com as
seguintes confrontações e limites- NORTE: com 65,40mls. confronta com os lotes n.
01, 02, 03, 04 e 19; SUL: com 2 linhas, a primeira com 12,00 mls, confronta com o
lote n. 13, a segunda linha com 53,40mls, confronta com o lote n. 21; LESTE: com
17,00 mls, confronta com o lote n.08 e parte do lote n° 07; OESTE, com 2 linhas, a
primeira linha com 5,00 mls, confronta com o lote nº 21, a segunda com 12,00 mls
confronta com a Rua 8 de Maio. Imóvel registrado sob Matrícula n° 9.830 do 3º SRI
de Cascavel/PR. BENFEITORIA CONSTANTE: 1- Edificação em alvenaria para fins
residenciais, com área de 137,45m². VALOR DA CAUSA: R$ 375.000,00 (trezentos
e setenta e cinco mil reais). VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.064.922,22 (um milhão,
sessenta e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e vinte e dois centavos). ÔNUS:
Penhora nos presentes autos. DEPOSITÁRIO: Executado. LOCALIZAÇÃO DO BEM:
Rua Oito de Maio nº 548, Maria Luiza, Cascavel/PR.
CONDIÇÕES GERAIS DO LEILÃO:
a) CONDIÇÕES DA ARREMATAÇÃO: A arrematação far-se-á mediante o
pagamento imediato do preço pelo arrematante. Eventuais propostas em adquirir
o bem penhorado em prestações deverão ser apresentadas, por escrito: I-até o
início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da
avaliação; II-até o início do segundo leilão (quando se tratar de leilão na modalidade
presencial), proposta de aquisição do bem por valor que não seja inferior ao preço
mínimo constante neste edital. Em qualquer hipótese, a proposta deverá conter
oferta de pagamento de pelo menos vinte por cento do valor do lance à vista e o
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o
indexador de correção monetária, as condições de pagamento do saldo, e serão
submetidas à apreciação judicial, conforme dispõe o art. 895 do CPC. Na venda a
prazo as prestações acima deverão ser atualizadas mensalmente pela média INPC/
IBGE e IGP/DI e acrescidas de juros de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.
O atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, §4º do
CPC). O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.
Os arrematantes recolherão, ainda, as custas referentes à confecção da Carta de
Arrematação, conforme tabela judiciária, por ocasião da arrematação. Em caso de
arrematação de bem imóvel, para a expedição da respectiva Carta de Arrematação,
deverá o arrematante comprovar o pagamento do ITBI junto à Prefeitura.
b) COMISSÃO: A comissão da Leiloeira será a seguinte: a) em caso de arrematação,
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arrematante, à
vista; b) em caso de adjudicação, 2% (dois por cento) sobre o valor da adjudicação,
a ser pago pelo exequente; c) em caso de remição da execução ou transação, 2%
(dois por cento) sobre o valor do bem ou da dívida (o que for menor), a ser acrescida
às despesas do processo.
c) INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado para intimação pessoal (art.889, inciso I e
§ único do CPC/2015), fica, desde logo, devidamente intimado, através do presente
edital, o devedor acima mencionado, por seu representante legal, das designações
supra e de que poderão remir a execução, pagando principal e acessórios, até
antes da arrematação e/ou adjudicação, nos termos do art. 826 do CPC/2015. Caso
os credores hipotecários, co-proprietários, descendentes e ascendentes, meeiros,
usufrutuários e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados e/ou
cientificados, por qualquer razão, da data de praça ou leilão, quando da expedição
das notificações respectivas, ficam desde logo, devidamente intimados pelo presente
edital.
d) Não havendo expediente forense nos dias supramencionados fica, desde já,
designado o primeiro dia útil subsequente;
e) A(s) hasta(s) somente será(ão) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida
ou protocolização de acordo, com a juntada do comprovante de pagamento integral
das custas processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior à
data designada para as hastas;
f) Fica a Leiloeira, autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas
públicas, ainda que depositado(s) em mãos do(a)s executado(a)s, requerendo, se
necessário, auxílio de força policial;
g) Sendo a arrematação considerada uma aquisição originária da propriedade pelo
adquirente, o (s) bem (ns) será (ão) vendido (s) livre (s) e desembaraçado (s) de
ônus, exceto as dívidas de condomínio nos casos de bens imóveis. Desse modo,
multas, taxas, tarifas de depósitos, IPTU, IPVA, hipotecas e outros ônus NÃO são
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transferidos ao arrematante, salvo nos casos em que constar expressamente no
edital;
h) Os ônus e débitos mencionados no presente edital, devem ser considerados
meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no artigo 886 do
Código de Processo Civil, não acarretando obrigações do arrematante em suportar
os mesmos, salvo se esta obrigação constar do edital. Eventuais restrições/limitações
ao uso do bem arrematado (ex: restrições construtivas, ambientais, usufruto vitalício,
entre outras) não se confundem com ônus, e, desta forma, permanecem, mesmo
após o leilão, constituindo obrigação do interessado verificar a existência de
eventuais restrições. Caso o bem seja alienado fiduciariamente, somente será
baixada a alienação se houver essa determinação nos autos do processo, e, NÃO
havendo tal determinação, o arrematante assume eventual saldo devedor;
i) Na hipótese de arrematação de veículo, ficam os interessados, cientes de que
para a transferência do veículo para o nome do arrematante, será necessária
a desvinculação dos débitos com fato gerador anterior ao leilão, bem como, o
cancelamento de eventuais ônus e/ou bloqueios, que recaiam sobre o veículo, para
o que, se faz necessário aguardar os trâmites legais, não tendo o Poder Judiciário e/
ou Leiloeira, qualquer responsabilidade pelas providências e prazos dos órgãos de
trânsito e demais órgãos responsáveis, sendo de responsabilidade do arrematante
acompanhar tais procedimentos.
j) A transferência do veículo para o nome do arrematante, deverá ocorrer, no máximo,
30 dias após a expedição da carta de arrematação ou termo de entrega, sob pena, de
ser obrigado ao pagamento do valor integral da arrematação diretamente na conta
judicial dos autos, referente ao processo do leilão, e, ainda responder por danos
causados à terceiros pelo não cumprimento da obrigação
k) Ao realizar o cadastro e requerer habilitação no leilão, o interessado adere
integralmente às condições do mesmo, especialmente às condições previstas no
presente edital;
l) Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao arrependimento;
m) Se, por qualquer motivo, o arrematante deixar de efetuar o pagamento no prazo de
24 (vinte quatro) horas do final do certame, será considerado vencedor, o 2º colocado
no certame, e, assim, sucessivamente, ficando, ainda, o vencedor do certame, sujeito
às penalidades pelo não cumprimento da obrigação.
n) Nos casos de desistência da arrematação, excetuando os motivos previstos no
artigo 903, § 5º do CPC, e, ainda, o não pagamento das parcelas nos prazos
estipulados, sujeitará o arrematante ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor
atualizado do bem, conforme § 6º do artigo 603 do CPC, bem como, não assistirá
direito ao ressarcimento da comissão paga à leiloeira;
o) A oposição de embargos à arrematação por parte do executado ou de terceiros,
não é causa para desfazimento da arrematação realizada;
p) Ficam, desde logo, os eventuais interessados, informados que o bem será
leiloado no estado de conservação em que se encontrar no ato da arrematação
(Artigo 18 da Resolução n° 236 do CNJ), sendo, portanto, de responsabilidade de
cada interessado a realização de vistoria antes da data do leilão, não cabendo,
desta forma, futuras reclamações, desistências, cancelamentos ou devoluções, uma
vez que as imagensdisponibilizadas no site são apenas de caráter secundário e
ilustrativo;
q) São de responsabilidade do arrematante o pagamento dos custos e tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem.
r) Fica a Leiloeira, autorizada a realizar hastas públicas "on-line" na forma disposta
pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado
do Paraná, na data de 12 de junho de 2026. Eu, LUCIANA TEIXEIRA FIDELIS,
Funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.
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DITAL DE LEILÃO JUDICIAL E INTIMAÇÃO. Leilão Exclusivamente Eletrônico.
(www.kronleiloes.com.br).
O(A) EXMO(A) SR(A) DR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA (O) 3ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL-PARANÁ, LUCIANO LARA ZEQUINÃO nomeando
o leiloeiro público HELCIO KRONBERG, JUCEPAR 653, faz ciência aos
interessados e, principalmente, aos executados/devedores que, nos autos do(s)
processo(s) abaixo indicado(s), venderá, em LEILÃO PÚBLICO, os bens/lotes
adiante discriminados. LOCAL: Os leilões previstos neste edital serão realizados
exclusivamente em ambiente eletrônico, via plataforma www.kronleiloes.com.br.
DATA E HORA: Primeiro leilão: 03/07/2026 Segundo Leilão: 06/07/2026, ambos as
10:35 (horário de Brasília). VENDA DIRETA: Na hipótese de algum bem/lote indicado
neste edital não ser arrematado em nenhum dos leilões designados, o bem/lote
poderá ficar disponível no site do leiloeiro pelo prazo de até 60 (sessenta) dias,
prazo em que o leiloeiro receberá ofertas, as quais deverão observar o lance mínimo
previsto neste edital, para pagamento do valor à vista. As ofertas serão apresentadas
pelo leiloeiro, ao r. juízo competente, para análise. Sobre o valor ofertado será devida
taxa de comissão de leilão de 5,00%. LANCE INICIAL: No primeiro leilão, o leiloeiro
iniciará o ato ofertando os lotes tendo como lance mínimo o valor da avaliação.
Caso algum lote não seja arrematado no primeiro leilão, o mesmo será ofertado
novamente nos demais leilões, na data acima indicada. No segundo leilão, fica o
leiloeiro autorizado a ofertar os lotes tendo como lance mínimo o valor equivalente
a 50% do valor da avaliação (art. 891, §único do CPC). LANCE CONSIDERADO
VENCEDOR: Será considerado vencedor o lance em maior valor. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO: Nas arrematações em valor igual ou inferior a R$ 10.000,00, o
pagamento do valor do lance deverá ser, obrigatoriamente, à vista, mesmo quando
houver previsão de parcelamento no presente edital. Nos pagamentos mediante

guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas
guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital.
a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento,
o arrematante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor
integral do valor da arrematação. Na hipótese do arrematante deixar de depositar
o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida
(art. 903, §1º, III do CPC), sendo o lote novamente levado à leilão (do qual o
arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante, em razão da
desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da arrematação,
além das despesas para a realização de um novo leilão, podendo o r. juízo valer-
se da via executiva para a cobrança da multa. ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS
DO PRÓPRIO PROCESSO: Poderá o exequente arrematar o(s) lote(s) utilizando os
créditos do próprio processo, observado o previsto no art. 892, §1º, §2º e §3º do
CPC. PROPOSTAS: Havendo interesse na apresentação de propostas em valor e/ou
condições diversas dos previstos neste edital, as mesmas deverão ser apresentadas,
por escrito, para o leiloeiro (no site www.kronleiloes.com.br), devendo constar na
mesma, ao menos: o nome e qualificação do proponente (e cônjuge, se houver);
bem/lote objeto da proposta; o valor da proposta; as condições de pagamento
do valor proposto. Sobre o valor da proposta será devida taxa de comissão de
leilão de 5,00%, caso a mesma seja homologada. O recebimento de proposta pelo
leiloeiro não suspenderá os leilões. As propostas recebidas serão apresentadas
nos autos, pelo leiloeiro, para análise do r. juízo competente, exceto na hipótese
do r. juízo vedar o recebimento de propostas. Na hipótese de homologação da
proposta, o leiloeiro, uma vez intimado, emitirá o auto de arrematação e recolherá
o preço. Caso o proponente deixe de honrar a proposta homologada, ficará o
mesmo obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da proposta, assim
como a pagar a taxa de comissão de leilão de 5,00% sobre o valor da proposta,
tudo isso sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e/ou no presente
edital. EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nas hipóteses em que houver
previsão legal do exercício do direito de preferência, este deverá ser exercido em
igualmente de condições com eventuais outros interessados/licitantes, cabendo ao
titular do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência, com base
no maior lance (e nas mesmas condições de pagamento) recebido pelo leiloeiro
durante o leilão ou com base no valor do lance inicial (quando não comparecerem
interessados na arrematação do bem), até a assinatura do auto de arrematação ou
homologação do leilão pelo r. juízo competente, sob pena de preclusão, devendo,
para tanto, recolher o preço e a taxa de comissão do leiloeiro. MANIFESTAÇÃO DO
ARREMATANTE: Para se manifestar nos autos do processo deverá o arrematante
constituir advogado, especialmente na hipótese de desistência prevista no art. 903,
§ 5º, I, II e III do CPC. TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: Em caso de arrematação,
será devida, pelo arrematante, taxa de comissão de 5,00% sobre o valor total da
arrematação, taxa esta devida mesmo na hipótese do exequente arrematar com
créditos (independente de exibir ou não o preço). Na hipótese de acordo, remição e/
ou parcelamento do débito após o leilão, será devida, pelo devedor, taxa de comissão
de 5,00% sobre o valor da arrematação efetuada no leilão á realizado. Em caso
de adjudicação, será devida, pelo adjudicante, taxa de comissão de 2% sobre o
valor atualizado da adjudicação. Em caso de remição, acordo e/ou parcelamento
do débito antes do leilão, será devida, pelo devedor ou por quem tal obrigação for
imposta no acordo firmado, taxa de comissão de 2% sobre o valor da dívida remida
ou sobre o valor do acordo. O valor da comissão deverá ser integralmente quitado
no prazo de até 03 (três)dias úteis, contados da data da arrematação, adjudicação,
remição ou acordo. O valor da comissão não está incluso no valor da arrematação,
adjudicação, remição ou acordo, devendo ser destacada e paga para o leiloeiro. A
comissão do leiloeiro será integralmente devida mesmo em caso de inadimplência ou
desistência/arrependimento do arrematante que acarrete no desfazimento/resolução
da arrematação, não sendo a obrigação afastada mesmo na hipótese do bem vir
a ser arrematado em leilão que venha a ser posteriormente realizado. Ficam os
interessados cientes que na hipótese de desistência da arrematação em razão
da oposição de embargos e/ou de qualquer outra medida que vise a nulidade ou
desfazimento da arrematação, incluindo as hipóteses previstas no art. 903, §5º
do CPC ou, ainda, nas hipóteses em que, mesmo não havendo desistência, a
arrematação vier a ser declarada nula ou desfeita, será devida taxa de comissão no
percentual de 2% sobre o valor da arrematação, sendo, em tal hipótese, caso já tenha
sido paga a comissão, restituído para o arrematante a diferença (se houver). Assim,
ao participar do leilão, o interessado adere a tal condição e reconhece que, mesmo
quando há a desistência, nulidade ou desfazimento da arrematação, o percentual de
comissão fixado é devido à medida de que o serviço prestado pelo leiloeiro não se
resume a realização do leilão, sendo necessário executar diversos outro atos para
fazer frente à nomeação, a exemplo da elaboração de minuta do edital, divulgação do
leilão, visitação dos bens, dentre outros atos que geram despesas para o leiloeiro. No
entanto, caso o desfazimento ou nulidade da arrematação ocorrer por culpa exclusiva
do leiloeiro, será devida a restituição da integralidade da taxa de comissão recebida.
Na hipótese em que, por qualquer motivo, foi determinada a restituição da taxa de
comissão recebida (no todo ou em parte), o valor a ser restituído será corrigido
pelo IPCA-E, devendo ser considerado/aplicado mesmo quando for negativo, sendo
afastado qualquer outro índice de correção. DÍVIDAS E ÔNUS: A arrematação será
considerada aquisição originária. Assim, os bens arrematados serão entregues,
ao arrematante, livres e desembaraçados de quaisquer ônus e débitos (até a
data da expedição da carta de arrematação ou mandado de entrega), inclusive
dívidas propter rem. Os ônus e débitos mencionados no presente edital devem ser
considerados meramente informativos, prestando-se ao cumprimento do previsto no
art. 886 do CPC, não acarretando obrigação do arrematante em suportar os mesmos.
Eventuais restrições/limitações ao uso do bem arrematado (a exemplo de restrições
construtivas, ambientais, dentre outras) não se confundem com ônus e, por isso,
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